
INDICAÇÃO Nº 
2405
, DE 2014

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, especialmente à Secretaria da Fazenda, a elaboração de estudos e a adoção de providências para que o CONFAZ – Conselho Fazendário, celebre convênios objetivando alterar o inciso V, do artigo 17, do ANEXO I, que trata das isenções a que se refere o artigo 8º do Decreto Estadual nº 45.490, de 30 de novembro de 2000, que aprova o regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e de Comunicação (RICMS), a fim de incluir as alíneas k e l, com a seguinte redação: Artigo 17 –  (DEFICIENTES – PRODUTOS DIVERSOS) – Operação interna que destine os produtos adiante indicados a pessoas portadoras de deficiência física, visual ou auditiva, classificados na posição, subposição ou código da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias –Sistema Harmonizado – NBM/SH – (Convênio ICMS-55/98): (...) V – destinados ao uso de pessoa portadora de deficiência visual: (...) k) os produtos destinados à sinalização tátil para pisos (em formatos de placas ou elementos soltos), conforme NBR9050 ou outra tecnologia futura que atenda a essa norma; l) os produtos destinados à sinalização com texto em Braile, conforme NBR9050 ou outra tecnologia futura que atenda a essa norma. 

JUSTIFICATIVA

O Decreto Estadual nº 45.490, de 30 de novembro de 2000, que aprova o regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (RICMS), prevê em seu Livro VI, Anexo I, as hipóteses de isenção tributária do referido imposto.

Dentre as isenções legais foram inseridos os produtos enumerados no artigo 17 do regulamento, todos destinados às pessoas portadoras de deficiência.

No entanto, mesmo constando do inciso V do artigo 17 do regulamento, que a isenção se destina também às pessoas portadoras de deficiência visual, injustificadamente, não foram incluídos no texto legal os produtos destinados à sinalização tátil para piso e demais produtos destinados a sinalização de texto em Braile. 

Assim, diante da necessidade da proteção às pessoas com deficiência visual (em todos os graus), bem como para garantir a mobilidade segura das mesmas em áreas urbanas e edificações de uso coletivo em geral, conforme determina o Decreto Federal nº 5296, de 2 de dezembro de 2004, que regulamenta as Leis nºs 10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências, faz-se necessária a alteração do Decreto 45.490/2000, para que sejam incluídos no rol de isentos:

a) Os produtos destinados à sinalização tátil para pisos (em formatos de placas ou elementos soltos);*

b) Os produtos destinados à Sinalização com texto em Braile; **

*Códigos fiscais dos Pisos táteis: porcelanato (6908-9000), concreto (6810-1900), borrachas  (4008-2100-8310-0000).

** Código fiscal da Sinalização Braille: (8442-5000)

Nesse passo, é forçoso lembrar a obrigatoriedade, em decorrência do supramencionado Decreto Federal nº 5296, de 2004, de a sinalização tátil para piso ser instalada em aeroportos, estádios de futebol, bancos, shoppings, prédios públicos e privados, ruas e avenidas, para orientar pessoas cegas ou de baixa visão.

Outrossim, salta aos olhos a necessidade de inclusão no decreto de todos os produtos destinados à sinalização com texto em Braile, pois, como é de conhecimento notório, a leitura em Braile também garante a mobilidade segura dos deficientes visuais.
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Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez
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